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TERMO	DE	CONTRATO	Nº	023/2025-SEJUSC	
	

TERMO	DE	CONTRATO	N°	023/2025-SEJUSC,	
celebrado entre	o ESTADO	DO	AMAZONAS, por 
intermédio da SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE	
JUSTIÇA,	DIREITOS	HUMANOS	E	CIDADANIA	
–	 SEJUSC	 e a empresa	 ALTO	 RIO	 NEGRO	
COMÉRCIO	 VAREJISTA	 DE	 PRODUTOS	
ALIMENTÍCIOS	 E	 DESCARTAVEIS	 LTDA,	 na 
forma abaixo: 

 
Aos 09 (nove) dias de julho de 2025, nesta cidade de Manaus, o ESTADO	DO	AMAZONAS, 
por intermédio da SECRETARIA	 DE	 ESTADO	 DE	 JUSTIÇA,	 DIREITOS	 HUMANOS	 E	
CIDADANIA	 -	 SEJUSC, situada na Rua Bento Maciel, n° 02, Conjunto Celetramazon, 
Adrianópolis, CEP 69.057-300, em Manaus, criada pela Lei nº 4.163 de 09 de março de 
2015, conforme Diário Oficial do Estado do Amazonas, de 09 de março de 2015, neste ato 
representada por sua Secretária Titular, a Sra. JUSSARA	 PEDROSA	 CELESTINO	 DA	
COSTA, brasileira, casada, Administradora, portadora da C.I nº 19*****-0, SSP/AM, inscrita 
no CPF nº 878.***.***-49, residente e domiciliada na cidade de Manaus/AM, doravante 
designada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ALTO	RIO	NEGRO	
COMÉRCIO	VAREJISTA	DE	PRODUTOS	ALIMENTÍCIOS	E	DESCARTAVEIS	LTDA,	pessoa 
jurı́dica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 63.736.151/0001-22, estabelecida 
nesta Capital na Rua Nicolau da Silva, nº 8, São Francisco, CEP 69079-240, Manaus/AM, 
neste ato representada pelo Sr . LUIS	FELIPE	DE	LIMA	CASTELO, brasileiro, solteiro, 
portador do RG nº13*****-3, inscrito no CPF nº 527.***.***-68, residente e domiciliado na 
cidade de Manaus /AM, doravante designado CONTRATADO, celebram o presente 
contrato de prestação de serviços de fornecimento de 1942 (um mil, novecentos e 
quarenta e duas) cestas básicas, em consequência da Ata de Registro de Preços n° 
0194/2023-2, oriunda do PE N° 325/2023-csc, para atender a Emenda Parlamentar 
Individual n° 058/2025, conforme detalhamento no Termo de Referência, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 01.01.021101.008071/2025-01 - SEJUSC, 
doravante referido por PROCESSO, na presença das testemunhas adiantes nominadas, 
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conforme minuta aprovada pela PGE no processo nº. 481/97-PGE, que se regerá pelas 
normas da Lei nº. 14.133/2021, e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação dos 
serviços de fornecimento de 1942 (um mil, novecentos e quarenta e duas) cestas básicas 
para distribuição às seguintes unidades sem fins lucrativos: Associação	Unidas	para	
Ajudar,	Instituto	Amazônico	Familiar	Esporte	e	Saúde	–	IAFES	e	Instituto	Social	e	
Educacional	Mackenzie, conforme detalhamento no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DO	PRAZO	E	CONDIÇÕES	DE	ENTREGA: Os itens adquiridos 
deverão ser entregues conforme as quantidades das demandas da SEJUSC, estimada na 
Nota de empenho. O prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, após o recebimento da Nota 
de Empenho e/ou assinatura do contrato, conforme previsto no Termo de Referência do 
PE nº 325/2023- CSC. 
2.1. A entrega do item deverá ocorrer na sede desta Secretaria, dentro de 24hs após a 
formalização do pedido, situada à Rua Bento Maciel, nº 02 – Conjunto Celetramazon – 
Adrianópolis; 
2.2. A entrega deverá ocorrer pela manhã, no horário de 8:00 às 11:00, ou pelo turno da 
tarde, no horário de 13:30 às 16:00; 
2.3. O ITEM adquirido será recebido definitivamente, depois de verificada a conformidade 
com as especificações constantes no Projeto básico e na proposta. 
2.4. O recebimento definitivo não isenta o fornecedor da responsabilidade de substituir o 
produto, quando o vı́cio de fabricação for oculto ou quando apresentar adulteração de 
qualidade; 
2.5. Não serão recebidos itens com especificações divergentes das descritas neste Projeto 
Básico e respectiva Nota de Empenho; 
2.6. Os itens que não forem aceitos em função de NAǂ O CONFORMIDADE deverão ser 
substituı́dos, sem ônus para esta Secretaria, imediatamente, sob pena de multa. 
	
CLÁUSULA	 TERCEIRA	 –	DOS	 VALORES: o valor global da avença corresponde a R$	
549.877,30	(quinhentos	e	quarenta	e	nove	mil,	oitocentos	e	setenta	e	sete	reais	e	
trinta	 centavos),	 na forma do cronograma de desembolso previsto no Termo de 
Referência. 
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CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	E	EMPENHO: As despesas com a 
execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: 21101; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2773.0001; Natureza 
da Despesa: 33903210, Fonte de Recurso: 1.501.1600.0000.0000, tendo sido emitida a 
Nota de Empenho nº 2025NE0000507, emitida na data de 01/07/2025. 
	
CLÁUSULA	QUINTA	–	DA	FORMA	DE	PAGAMENTO: O pagamento será efetuado por meio 
da Nota de Empenho em conta bancária da CONTRATADA, de acordo com o cronograma 
de pagamento da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFAZ, mediante a apresentação de 
fatura/nota fiscal; 
5.1. A SEJUSC reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o material for entregue 
em desacordo com as especificações constantes deste Projeto Básico; 
5.2. Para fazer jus ao pagamento, a empresa CONTRATADA deverá observar e atender aos 
seguintes requisitos: 
a) Apresentar a fatura/nota fiscal correspondente aos serviços prestados; 
b) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE; 
c) Em hipótese alguma poderão incidir juros de mora, multas ou qualquer outra 
penalidade à CONTRATANTE em caso de atraso no pagamento de faturas, motivado pela 
inadimplência fiscal obrigatória da CONTRATADA. 
	
CLÁUSULA	 SEXTA	 –	 DO	 REAJUSTAMENTO: O preço mencionado na forma do 
cronograma de desembolso previsto no Projeto Básico será reajustado nos moldes da 
Polı́tica Econômica Federal, que atualmente prevê periodicidade anualmente de reajuste, 
de acordo com a variação acumulada do INPC. 
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PARAƵ GRAFO PRIMEIRO: Incumbirá à CONTRATADA o cálculo do reajustamento, que será 
instruı́do com a respectiva memória de cálculo e com a discriminação do que foi 
executado, para fins de aprovação pela CONTRATANTE. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Enquanto não divulgados os ı́ndices correspondentes ao mês em 
que os serviços foram executados, o reajuste será calculado de acordo com o último ı́ndice 
conhecido, cabendo, quando publicados os ı́ndices definitivos, a correção dos cálculos. 
	
CLÁUSULA	SÉTIMA	–	DO	PRAZO	DO	CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será 
03	(três)	meses, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, 
respeitando o limite previsto no art. 106, da Lei nº 14.133/2021. 
	
CLÁUSULA	OITAVA	–	DA	RESPONSABILIDADE	DA	CONTRATANTE: 
8.1. Efetuar os pagamentos das notas fiscais e/ou faturas da CONTRATADA, após efetiva 
entrega e prestação dos serviços. 
8.2.	A	CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos, se em 
desacordo com as especificações estabelecidas no presente Termo de Referência. 
	
CLÁUSULA	NONA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	E	RESPONSABILIDADES	DA	CONTRATADA:	
9.1. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Projeto 
básico; 
9.2. Entregar o objeto de acordo com as especificações constantes no detalhamento do 
objeto, dentro do prazo, local de entrega e condições estabelecidas neste instrumento pela 
contratante; 
9.3. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem 
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE; 
9.4. Substituir o produto que não estiver dentro do padrão de qualidade, em bom estado 
de conservação ou que apresente defeito, deterioração, furo, qualquer evidência de 
violação ou que não esteja em conformidade com as especificações contidas neste Projeto 
Básico, no prazo máximo de 02 (dois) dias; 
9.5. As despesas decorrentes da devolução, substituição e nova entrega de produtos 
ocorrerão à conta da CONTRATADA; 
9.6. Todos os custos de transporte, embalagem e quaisquer outras despesas inerentes à 
entrega do material ficarão a cargo da CONTRATADA; 
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9.7. As empresas que não cumprirem o estabelecido neste Projeto Básico sofrerão as 
sanções previstas na Lei 14.133/21 e suas alterações; 
9.8. Cumprir as demais obrigações assumidas no Edital e seus anexos. 
	
CLÁUSULA	 DÉCIMA	 –	 DAS	 OUTRAS	 RESPONSABILIDADES	 DA	 CONTRATADA: A 
CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuı́zos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, 
objeto deste contrato e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, 
respondendo por si e seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO	PRIMEIRO: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e 
obrigações concernentes às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, 
securitária ou previdenciária, que resultem ou venham a resultar da execução deste 
contrato, bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais 
trabalhos em horário extraordinários (diurno ou noturno), despesas com instalações e 
equipamentos necessários aos serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com 
material e mão de obra necessários à completa realização dos serviços. 
PARÁGRAFO	SEGUNDO: A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos 
decorrentes das legislações mencionadas no Parágrafo primeiro, não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do 
Contrato ou restringir a regularização dos serviços.	
PARÁGRAFO	TERCEIRO:	Os danos e prejuı́zos deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação à CONTRATADA, 
do ato administrativo que lhes fixar o valor, sob pena de multa.	
	
CLÁUSULA	 DÉCIMA	 PRIMEIRA	 –	 DA	 CONTRATAÇÃO	 DE	MÃO	 DE	 OBRA: Havendo 
necessidade de contratação de mão de obra pra a execução do objeto do presente contrato, 
a CONTRATADA deverá efetuar a sua captação por intermédio do Sistema Nacional de 
Emprego – SINE. 
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DA	FISCALIZAÇÃO: A	CONTRATANTE acompanhará e 
fiscalizará os trabalhos através de comissão ou servidor designado, que terá autoridade 
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para exercer, em seu nome toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização 
da execução contratual.  
PARÁGRAFO	PRIMEIRO: A Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
I – Solicitar à CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste Contrato e 
anexar aos autos do processo correspondente a cópia dos documentos escritos, que 
comprovem estas solicitações e providências; 
II – Acompanhar os fornecimentos ou a prestação do(s) serviço(s), atestar seu 
recebimento definitivo e indicar as ocorrências de indisponibilidade do(s) produto(s) ou 
serviço(s); 
III – encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas 
aplicadas à CONTRATADA, bem como os referentes a pagamentos.  
PARÁGRAFO	 SEGUNDO: A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA	de suas 
responsabilidades contratuais.  
PARÁGRAFO	TERCEIRO: Caso as especificações dos serviços prestados ou dos produtos 
entregues não sejam compatıv́eis, a critério da CONTRATANTE o(s) mesmo(s) deverão ser 
trocado(s) ou reparado(s) das inconformidades dentro do prazo de 02 (dois) dias, na 
forma do Termo de Referência. No caso de a CONTRATADA continuar a apresentar 
produtos ou prestar serviço(s) que não estejam em conformidade com as especificações, 
o fato será considerado como inexecução total, gerando rescisão da contratação com a 
consequente aplicação das penalidades cabıv́eis ao caso.  
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	TERCEIRA:	DAS	PENALIDADES:	Em caso de inexecução total ou 
parcial, execução imperfeita ou qualquer inadimplemento ou infração contratual a	
CONTRATADA,	 sem prejuı́zo das responsabilidades civil e criminal, ficará sujeito às 
sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021. 
PARÁGRAFO	 PRIMEIRO: As penas abaixo referidas são impostas pela autoridade 
competente, assegurado à CONTRATADA a prévia e ampla defesa na via administrativa: 
I – Advertência; 
II – Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo 
dia de atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pelo 
Estado;  
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III – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato não realizado, em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
IV – Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato em caso de inexecução total 
da obrigação assumida;  
V – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato em caso de recusa da 
prestadora do serviço em assinar o contrato; 
VI – Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
CLÁUSULA	 DÉCIMA	 QUARTA	 –	 DA	 RESCISÃO	 DO	 CONTRATO:	 O presente contrato 
poderá ser rescindido em uma das hipóteses elencadas pelo art. 137, através de uma das 
formas prescritas pelo artigo 138, ambos os artigos da Lei n° 14.133/2021.	
	
CLÁUSULA	DÉCIMA	QUINTA	 –	DA	ALTERAÇÃO	DE	CONTRATO:	O presente contrato 
poderá ser alterado, através de aditamento, nos casos apontados pelo artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
PARÁGRAFO	PRIMEIRO:	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços ora contratados, em 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
	
PARÁGRAFO	 SEGUNDO: Se no contrato não houverem sido contemplados preços 
unitários para os serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, 
respeitados os limites estabelecidos no parágrafo anterior. 
PARÁGRAFO	TERCEIRO: No caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo 
CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão desde que regulamente comprovados. 
PARÁGRAFO	 QUARTO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 
de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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PARÁGRAFO	 QUINTO: Incumbe, obrigatoriamente, à CONTRATADA comunicar ao 
CONTRATANTE os eventos previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe os acréscimos 
ou diminuição dos preços dos serviços hora contratados, sob pena, de no caso de redução 
do valor dos serviços, ser obrigada a indenizar imediatamente o CONTRATANTE com a 
cominação das demais penalidades cabıv́eis. 
 
CLÁUSULA	 DÉCIMA	 SEXTA	 –	 DOS	 DÉBITOS	 PARA	 COM	 A	 FAZENDA	 PÚBLICA: Os 
débitos da CONTRATADA para com o CONTRATANTE, decorrentes ou não do ajuste, serão 
inscritos em Dı́vida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, 
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 
	
CLÁUSULA	 DÉCIMA	 SÉTIMA	 –	 DA	 PUBLICAÇÃO	 E	 DO	 REGISTRO:	 Incumbira a 
CONTRATANTE	providenciar a publicação. 
PARÁGRAFO	PRIMEIRO:	Do extrato do contrato e seus aditamentos, no Dia rio Oficial 
Eletrônico do Estado Amazonas; 
PARÁGRAFO	 SEGUNDO:	 Do contrato celebrado e seus aditamentos ou instrumento 
congênere, no prazo de 10 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura, no Portal 
de Compras do Governo do Estado do Amazonas (e-compras.am) e no Portal Nacional de 
Contratações Publicas – PNCP, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021. 
Em conformidade com o previsto no Art. 224, do Decreto n°. 47.133, de 10 de março de 
2023, que regulamenta a lei 14.133/2021 no âmbito do Estado do Amazonas, os contratos 
e seus aditamentos serão formalizados, celebrados e inseridos na plataforma do SGC ou 
e-Obras.am, integrados aos Portais PNCP e ecompras.am, em que serão divulgados e 
mantidos a disposição do público, no prazo previsto no artigo 94 da Lei Federal n.º 14.133, 
de 1.º de abril de 2021. 

 
CLÁUSULA	 DÉCIMA	 OITAVA	 –	 DO	 FORO: Obriga-se o CONTRATADO, por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições do presente contrato, e 
elege seu domicı́lio contratual, o municı́pio de Manaus, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, 
em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza 
seus legı́timos e legais efeitos.  
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CLÁUSULA	DÉCIMA	NONA	–	DAS	NORMAS	APLICÁVEIS: O presente Contrato rege-se por 
toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a complementarem, 
alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, entendem-se como integrantes do 
presente termo, especialmente a Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e a legislação 
referente aos Planos Econômicos do Governo Federal que atinjam as cláusulas econômicas 
deste contrato, declarando a CONTRATADA conhecer todas essas normas, e concordando 
em sujeitar-se às estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, 
mesmo que não expressamente transcritas no presente instrumento. 
 

Manaus/AM, 09 de julho de 2025. 
 
 
 

____________________________________________________________ 
JUSSARA	PEDROSA	CELESTINO	DA	COSTA	

Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania 
 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
LUIS	FELIPE	DE	LIMA	CASTELO	

Alto Rio Negro Comércio Varejista de Produtos Alimentı́cios e Descartáveis Ltda 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

LUIS FELIPE DE LIMA 
CASTELO:527539802
68

Assinado de forma digital por 
LUIS FELIPE DE LIMA 
CASTELO:52753980268 
Dados: 2025.07.09 11:27:58 -04'00'

JUSSARA PEDROSA 
CELESTINO DA 
COSTA:87857367249

Assinado de forma digital por JUSSARA 
PEDROSA CELESTINO DA COSTA:87857367249 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multipla 
v5, ou=19615240000129, ou=Videoconferencia, 
ou=Certificado PF A3, cn=JUSSARA PEDROSA 
CELESTINO DA COSTA:87857367249 
Dados: 2025.07.09 14:35:44 -04'00'
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O 
Governo do Amazonas entregou, no 

dia 17 de junho, dois serviços inédi-

tos no Complexo Hospitalar Sul (CHS), 

que reúne o Hospital e Pronto-Socorro 28 de 

Agosto e o Instituto da Mulher Dona Lindu. 

O local passa a atuar com um novo modelo 

de atendimento de urgência, o Fast Track, fa-

vorecendo um fluxo de atendimento rápido, 

voltado para pacientes com quadros leves. 

O complexo também passa a contar com a 

primeira Ressonância Magnética 24 horas da 

rede pública do Amazonas.

“São dois serviços que são muito importan-

tes, que é a ressonância 24 horas e só aconte-

ce no Amazonas, atendendo tanto pacientes 

do Complexo Sul e de toda a rede, que serão 

referenciados para cá, diminuindo o tempo 

de espera. Além disso, estamos inaugurando 

o Fast Track, permitindo que qualquer cidadão 

que chegue aqui, independentemente do pro-

blema, vá para uma sala de triagem e lá aconte-

ça uma definição de qual caminho esse pacien-

te vai seguir na unidade”, afirmou o governador 

Wilson Lima.

Com a implantação do Fast Track, um modelo 

de “via rápida” para quem apresentar sintomas 

leves ao dar entrada na unidade, o atendimento 

aos pacientes classificados como azul ou verde 

terão mais agilidade. Esses casos, que represen-

tam mais da metade da demanda do HPS 28 de 

Agosto, agora seguirão por um fluxo simplifica-

do: passam por triagem, são atendidos por um 

médico e, se necessário, recebem medicação e 

alta diretamente na área de pronto atendimen-

to, sem passar pelas demais etapas hospitalares. 

A medida integra uma metodologia baseada 

em protocolos internacionais de classificação 

de risco e na humanização dos serviços do Sis-

tema Único de Saúde (HumanizaSUS).

Para os casos mais complexos, o CHS agora 

conta com a Unidade de Decisão Clínica (UDC). 

Ali, os pacientes passam por monitoramento, 

exames complementares e observação clínica 

antes da definição sobre alta ou internação.

“Tudo foi muito bem pensado para trazer 

conforto ao paciente, qualidade no atendi-

mento e um olhar diferenciado e humano, 

onde conseguimos olhar o paciente onde ele 

merece ser atendido. E, sem contar, também 

trouxe aconchego, aquela sensação de confor-

to e uma estrutura habilitada para trazer mais 

segurança”, avaliou a médica Lorena Sá, que 

atua na clínica médica da urgência.

Ressonância 24 horas

Com capacidade para realizar até 750 exa-

mes por mês, a nova Ressonância Magnética 

em funcionamento contínuo é um marco para 

a rede pública do Amazonas. O exame é consi-

derado padrão ouro na medicina diagnóstica, 

por oferecer imagens precisas e detalhadas de 

estruturas internas do corpo sem necessidade 

de procedimentos invasivos.

O equipamento foi instalado em área anexa 

ao HPS 28 de Agosto, em espaço exclusivo com 

recepção, sala de preparo, recuperação pós-

-anestésica, sala de procedimentos e sala de 

máquinas. Serão disponibilizados 14 tipos de 

exames, como crânio, coluna, tórax, abdômen, 

coração, pelve, articulações e membros.

A nova estrutura se soma aos demais do 

Serviço de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 

(SADT) do CHS, que já conta com tomografia, 

ultrassonografia, ecocardiograma e raio-X.

Infraestrutura

O complexo hospitalar também vem pas-

sando por modernização desde dezembro 

de 2024. O local recebeu melhorias no esta-

cionamento, calçadas, drenagem superficial, 

iluminação em LED e novos sistemas elétrico 

e hidráulico. Foram instalados cinco novos ge-

radores e a subestação foi readequada para 

garantir o fornecimento contínuo de energia. 

As obras são coordenadas pela UGPE (Unidade 

Gestora de Projetos Especiais), da Sedurb.

Complexo Hospitalar Sul tem novo atendimento 
de urgência e serviço de ressonância 24 horas

Alex Pazuello e Diego Peres/Secom

As unidades passam a 
atuar com o Fast Track para 
pacientes com quadros 
leves, e com a primeira 
Ressonância 24 horas da 
rede pública do Amazonas

CHS ganha novo fluxo para casos menos graves, com o modelo Fast Track e passa a oferecer 

exames de alta complexidade de forma contínua na rede pública estadual
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CNPJ 07.052.354/0001-29, por deixar de manter de forma contínua 400 
(quatrocentos) dispositivos de monitoramento por semana e 5% do valor 
total de ativos para manutenção, previsto nos subitens 13.2 e 13.6 do Termo 
de Referência, causando transtornos à Administração Pública;
DETERMINAR que os trabalhos sejam conduzidos pela Comissão 
Permanente de Processo Sancionatório - CPPS, legalmente constituída na 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP, no prazo de 60 
(sessenta) dias para apresentar relatório conclusivo;
ESTA PORTARIA entra em vigor na data da publicação.

Manaus, 10 de julho de 2025.

ALLAN DE AZEVEDO ALVES
Secretário Executivo de Administração Penitenciária

<#E.G.B#231857#16#235412/>

Protocolo 231857
<#E.G.B#231863#16#235418>

PORTARIA Nº 032/2025-SECEX/SEAP, de 10 de julho de 2025.
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no 
uso de suas atribuições legais e na conformidade de competência que lhe 
confere a Lei nº 4.163/2015 c/c o art. 5º do Decreto nº 37.532/2016, bem 
como a Instrução Normativa nº 001/2020 SEAP, de 02 de abril de 2020;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo SIGED 
01.01.041101.004973/2025-86;
CONSIDERANDO o Contrato n.º 002/2021-SEAP em conformidade com o 
disposto do Art. 77 da Lei n° 8.666/93, que preconiza acerca da inexecução 
dos contratos;
CONSIDERANDO a Cláusula 12ª das penalidades do Contrato n.º 
002/2021-SEAP, que versa sobre a aplicação de multas e advertência 
decorrente ao descumprimento do Contrato, e o constante no despacho do 
secretário executivo de administração penitenciária;
CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 001/2020-SEAP, dispõe sobre 
a regulamentação do Procedimento Sancionatório e o previsto nos Arts. 83 
e 84 da Lei nº 2.794, de 06 de maio de 2003, no âmbito da Secretaria de 
Estado de Administração Penitenciária.
RESOLVE:
INSTAURAR Processo Sancionatório, nos termos da Lei n° 2.794/2003, 
para apurar descumprimento das obrigações contratuais, contraídas pela 
empresa SYNERGYE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA. - CNPJ 
07.052.354/0001-29, por deixar de fornecer material suficiente e necessário 
para atender as solicitações de instalações e manutenções corretivas dos 
dispositivos e acessórios de monitoramento eletrônico, gerando demanda 
reprimida de pessoas aguardando instalação e manutenção dos equipamentos 
de monitoramento, causando prejuízo à execução penal e ao cumprimento 
das decisões judiciais, bem como transtornos à Administração Pública;
DETERMINAR que os trabalhos sejam conduzidos pela Comissão 
Permanente de Processo Sancionatório - CPPS, legalmente constituída na 
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária - SEAP, no prazo de 60 
(sessenta) dias para apresentar relatório conclusivo;
ESTA PORTARIA entra em vigor na data da publicação.

Manaus, 10 de julho de 2025.

ALLAN DE AZEVEDO ALVES
Secretário Executivo de Administração Penitenciária

<#E.G.B#231863#16#235418/>

Protocolo 231863

Secretaria de Estado de 
Infraestrutura -  SEINFRA

<#E.G.B#231895#16#235450>

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2023-SEINFRA. DATA 
DA ASSINATURA: 10/07/2025. PARTES: O Estado do Amazonas, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura, e a Empresa AUSTERA 
BR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo 
de vigência do Contrato nº 013/2023-SEINFRA, por mais 60 (sessenta) 
dias, de acordo com o cronograma físico e financeiro atualizado. Processo 
Administrativo nº 01.01.025101.002587/2025-01-SEINFRA. 

Manaus, 10 de julho de 2025.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#231895#16#235450/>

Protocolo 231895
<#E.G.B#231898#16#235453>

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Décimo Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2021-SEINFRA. 
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2025. PARTES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura, e a empresa 
COMPASSO CONSTRUÇÕES, TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA. OBJETO: Prorrogar o prazo de execução do Contrato nº 
013/2021-SEINFRA por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 
12/07/2025, de acordo com o cronograma físico e financeiro atualizado. 
Processo Administrativo nº 01.01.025101.002433/2025-01-SEINFRA. 

Manaus, 10 de julho de 2025.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#231898#16#235453/>

Protocolo 231898
<#E.G.B#231901#16#235456>

EXTRATO DE ADITIVO
ESPÉCIE: Sétimo Termo Aditivo ao Convênio nº 035/2021-SEINFRA. DATA 
DA ASSINATURA: 10/07/2025. PARTÍCIPES: O Estado do Amazonas, 
por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura, e a Prefeitura 
Municipal de Canutama/AM. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência do 
Convênio nº 035/2021-SEINFRA, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a 
contar de 11/07/2025, de acordo com o novo Plano de Trabalho. Processo 
Administrativo nº 01.01.025101.002440/2025-03-SEINFRA. 

Manaus, 10 de julho de 2025.

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura

<#E.G.B#231901#16#235456/>

Protocolo 231901

Secretaria de Estado de Justiça,  
Direitos Humanos e Cidadania -  

SEJUSC
<#E.G.B#231750#16#235305>

EXTRATO
Espécie: Termo de Contrato nº 023/2025-SEJUSC; Partes: ESTADO DO 
AMAZONAS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA - SEJUSC e a empresa ALTO 
RIO NEGRO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
E DESCARTAVEIS LTDA; Objeto: O presente contrato tem por objeto 
a prestação dos serviços de fornecimento de 1942 (um mil, novecentos 
e quarenta e duas) cestas básicas, visando a distribuição à Associação 
Unidas para Ajudar, Instituto Amazônico Familiar Esporte e Saúde - IAFES 
e Instituto Social e Educacional Mackenzie, conforme especificações 
constante no termo de referência; Valor Global: R$ 549.877,30 (quinhentos 
e quarenta e nove mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta centavos) 
Vigência: 03 (três) meses, a contar da data de assinatura; Data da 
Assinatura: 09/07/2025; Dotação Orçamentaria: Unidade Gestora: 
21101; Programa de Trabalho: 14.122.3310.2773.0001; Natureza da 
Despesa: 33903210; Fonte de Recursos: 1.501.1600.0000.0000; Nota de 
Empenho: 2025NE0000507; Processo Administrativo: 008071/2025-01; 
Fundamento do ato: Art.40, II da lei 14.133/21; Manaus, 10 de julho de 2025.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#231750#16#235305/>

Protocolo 231750
<#E.G.B#231639#16#235194>

ERRATA DA RESENHA publicada no Diário Oficial do Estado, Edição 
n°35.496, dia 04.07.2025-Poder Executivo-Seção II-pg. 11. Onde se lê 
CHEFE DE DEPARTAMENTO IV, leia-se CHEFE DE DEPARTAMENTO do 
servidor RONEI FLEURY DA SILVA.

JUSSARA PEDROSA CELESTINO DA COSTA
Secretária de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#231639#16#235194/>

Protocolo 231639
<#E.G.B#231681#16#235236>

PORTARIA N° 068/2025-GSEJUSC
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E CIDADANIA - SEJUSC, nomeada por meio do Decreto publicado no 
Diário Oficial do Estado, edição n° 34.897, de 03 de janeiro de 2023, às 
fls. 18, do Poder Executivo, Seção I, no exercício de suas atribuições 
legais e, CONSIDERANDO o pedido do INSTITUTO DE DEFESA E 
PROTEÇÃO AMBIENTAL DA AMAZÔNIA - PROAMAZÔNIA, CNPJ 
n° 08.380.803/0001-20, para renovação de sua QUALIFICAÇÃO como 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERESSE PÚBLICO - 
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